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Palavra da Diretoria  
Vitória da categoria. Aprovada Carreira dos 

TFFA 

 

Sancionada a Lei nº 13.324, de 29.7.de 2016. 
Está criada a Carreira dos cargos representados 
pela ANTEFFA. 
O Presidente interino Michel Temer sancionou a 
Lei 13.324 de 29.07.de 2016 publicada na 
edição extra do DOU de 29/07/2016, que cria a 
Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e 
Auxiliares da Fiscalização Federal 
Agropecuária. 
A medida ainda reajusta a remuneração de 
Planos de Carreiras, cargos e empregos de 
diversos órgãos do Poder Executivo Federal; 
dispõe sobre gratificações de qualificação e de 
desempenho; e estabelece regras para 
incorporação de gratificações às 
aposentadorias e pensões. 
Com a publicação os Técnicos de Fiscalização 
Federal Agropecuária, ocupante dos cargos 
efetivos de Agente de Atividades Agropecuária, 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal, Técnico de 
Laboratório, Auxiliar de Laboratório e Auxiliar 
Operacional em Agropecuária deixam 
definitivamente de pertencer a estrutura do 
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, 
PGPE e passam para o Plano de Carreira das 
Atividades Técnicas e Auxiliares da Fiscalização 
Federal Agropecuária, PCTAF. A Lei além de 
estabelecer regras de incorporação da 
Gratificação de Desempenho aos Proventos da 
Aposentadoria e Pensões institui as Atribuições 
dos cinco cargos representados pela ANTEFFA.   

Essa medida garante também a integração ao 
PCTAF dos ocupantes dos cargos de Auxiliar 
Operacional em Agropecuária, último cargo 
representado pela ANTEFFA que faltava ser 
reconhecido e contemplado com o direito de 
receber a Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnica e Auxiliar da Fiscalização 
Agropecuária, GDATAF esse reconhecimento 
além de representar uma grande vitória, sem 
dúvida, refirma o compromisso assumido pela 
ANTEFFA pela luta para a valorização e o 
fortalecimento, indistintamente, de todos os 
cargos os quais ela representa.  
A instituição desta lei, que consolida direitos, 
deveres e responsabilidades da categoria, ao 
reconhecer a importância e as especificidades 
dos Técnicos de Fiscalização Federal 
Agropecuária, significa não somente a 
concretização de um antigo pleito e o 
reconhecimento do trabalho exercido pelos 
TFFAs, mas, sobretudo um compromisso dos 
seus integrantes para com o estado e a 
sociedade brasileira para a prestação de um 
serviço público de qualidade.   
Essa grande conquista traduz o grande esforço 
de todas as pessoas que direta ou indiretamente 
tiveram envolvidos e trabalharam nesta longa e 
difícil caminhada em busca desta causa. Foram 
longos 15 anos 11 meses e 26 e seis dias de 
trabalho de incessante luta da classe em prol do 
reconhecimento do trabalho exercido pela 
categoria, muitas idas e vindas, trabalho, 
dedicação e perseverança, para enfim 
chegarmos à publicação de uma Lei 
13.324/2016 que, de 29 de julho de 2016 que, 
em seu Capítulo XXVII cria o Plano de Carreira 
dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares 
de Fiscalização Federal Agropecuária – PCTAF 
em cujo Art. 48 define as atribuições dos 
referidos cargos. 
Contempla os interesses dos TFFAs, mas, 
sobretudo atende também, ao interesse do 
estado e beneficia a sociedade brasileira. 
Perdemos as contas das reuniões que 
participamos com autoridades e parlamentares.  
Neste momento importante, não poderíamos 
deixar de registrar o esforço e a dedicação de 
todas aquelas pessoas que passaram pela 
diretoria da NACIONAL, e que foram 
importantes para construção e fortalecimento da 
família ANTEFFA, e também de todos aqueles 
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que passaram pela diretoria das Associações 
Estaduais, igualmente responsável na 
construção da unidade que, sem dúvida, se 
transformaram no apoio e incentivo da 
categoria, sem o qual, jamais teríamos 
avançado e conseguido esta vitória. A estes 
companheiros e suas bases distantes 
(geograficamente), que não acompanharam de 
perto, mas, estiveram permanentemente 
torcendo pelo alcance desse pleito, complexo e 
de difícil tramitação, tanto no executivo como no 
legislativo, não podemos deixar de fazer 
referencia ao tempo que pode ter parecido 
demasiadamente longo, - 15 anos e 11 meses 
- mas, foi o possível e necessário para a 
consecução da tão sonhada carreira, e, se 
comparado com tantos outros semelhantes, não 
temos dúvidas em afirmar que conseguimos 
realizar nosso sonho á frente de muitos. 
Agradecimentos 
Queremos reconhecer e agradecer aos 
parlamentares que lutaram e fizeram a defesa 
da categoria. Foram decisivos em todo este 
processo. Reconhecer também a boa vontade 
das autoridades e técnicos do executivo, que 
sempre estiveram abertos ao dialogo dando 
continuidade aos processos de interesse dos 
Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária. 
Destacamos por fim, que a publicação desta Lei 
significa o reconhecimento do Estado e da 
sociedade do trabalho executado pelos 
Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária. 
São estes que com seu trabalho de Defesa, 
Fiscalização, Inspeção e Controle Sanitário de 
competência do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento – MAPA asseguram 
alimentos saudáveis para o consumo da 
sociedade e proporcionam condição para que o 
setor produtivo possa exportar produtos de 
qualidade, com garantias requeridas pelos 
países importadores, conquistando o respeito 
da sociedade e trazendo divisas para o país. 
Forte abraço! 
Diretoria Executiva da ANTEFFA 
 
 

Brasília-DF, Julho de 2016. 

 

 

 

Abril a junho de 2016. 

 

Gestão 2015-2018 

 

 
 
o presidente, alguns diretores, dirigentes estaduais e o ministro 
interino do MAPA, Novack 

 

 

Momento histórico para a 
categoria: aprovado na 
Câmara PL 4250/2015 

 
Na noite de 1º de junho de 2016 foi aprovado no 

Plenário da Câmara dos Deputados o PL 

4250/2015. A proposição, resultado da 

negociação dos servidores com o Executivo, 

previa a criação da Carreira dos TFFA. O 

Projeto de Lei foi, na sequência, enviado para o 

Senado Federal e foi renomeado para Projeto 

de Lei da Câmara – PLC 33/2016. 
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A Direção Nacional da ANTEFFA cumprimenta 

seus Associados neste momento histórico e 

agradece todos os parceiros que nestes 15 anos 

de luta intensa sempre estiveram dispostos a 

colaborar e mantiveram a esperança e a certeza 

de que este dia chegaria! Abraçamos de 

maneira especial os Auxiliares Operacionais, 

cuja função, neste Projeto, foi resgatada e 

valorizada 

A proposição, PLC 33/2016, tramitou pela 

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ onde 

teve uma emenda aceita e outra rejeitada.  

.*** 
 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

LEI Nº 13.324, DE 29 DE JULHO DE 2016. 

Mensagem de veto 
Produção de efeito 

Altera a remuneração 
de servidores e 
empregados públicos; 
dispõe sobre 
gratificações de 
qualificação e de 
desempenho; 
estabelece regras para 
incorporação de 
gratificações às 
aposentadorias e 
pensões; e dá outras 
providências ... 

... 
CAPÍTULO XXVII 
DOS CARGOS DE ATIVIDADES TÉCNICAS 
DA FISCALIZAÇÃO FEDERAL 
AGROPECUÁRIA DO QUADRO 
 DE PESSOAL PERMANENTE DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO 
Art. 44.  O Anexo da Lei nº 10.484, de 3 de julho 
de 2002, passa a vigorar na forma do Anexo 
LXXI. 

Art. 45.  O Anexo IX da Lei no 11.090, de 13 de 
janeiro de 2005, passa a vigorar na forma 
do Anexo LXXII. 
Art. 46.  O Anexo XIV-A da Lei no 11.344, de 8 
de setembro de 2006, passa a vigorar na forma 
do Anexo LXXIII. 
CAPÍTULO XXVIII 
DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE 
ATIVIDADES TÉCNICAS E AUXILIARES DE 
FISCALIZAÇÃO FEDERAL AGROPECUÁRIA - 
PCTAF 
Art. 47.  Os cargos de Técnico de Laboratório, 
de Agente de Atividades Agropecuárias, de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal, de natureza 
especializada com formação técnica de nível 
médio, de Auxiliar de Laboratório e de Auxiliar 
Operacional em Agropecuária, com formação 
de nível fundamental ou 
equivalente, integrantes do quadro de pessoal 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento submetidos ao regime instituído 
pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, ficam reorganizados no Plano de Carreira 
dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares 
de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF, 
no âmbito do Poder Executivo federal. 
§ 1o  Os cargos de que trata o caput serão 
enquadrados automaticamente no PCTAF, de 
acordo com as respectivas denominações, 
atribuições, requisitos de formação profissional, 
respeitada a posição do servidor na tabela de 
remuneração na data de entrada em vigor desta 
Lei, na forma do Anexo LXXIV, salvo 
manifestação irretratável do servidor. 
§ 2o  A manifestação irretratável a que se refere 
o § 1o deverá ser formalizada no prazo de 
noventa dias, contado da data de entrada em 
vigor desta Lei, mediante a assinatura do termo 
de opção constante do Anexo LXXV, com 
efeitos financeiros a partir da data de opção. 
§ 3o  Os servidores afastados nos termos 
dos art. 81 e art. 102 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, terão o prazo de que trata o 
§ 2o prorrogado para noventa dias após o 
término do afastamento. 
§ 4o  Para os concursos em andamento na data 
de entrada em vigor desta Lei, os servidores 
empossados nos cargos do PCTAF terão o 
prazo de noventa dias, contado da data da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.324-2016?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Msg/VEP-434.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13324.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10484.htm#anexo0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10484.htm#anexo0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11090.htm#anexoix...0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11090.htm#anexoix...0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11344.htm#anexoxiva...0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11344.htm#anexoxiva...0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art102
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posse, para o exercício da opção de que trata o 
§ 2o. 
§ 5o  Os cargos efetivos do PCTAF estão 
estruturados em classes e padrões, na forma 
do Anexo LXXVI, observado o nível de 
escolaridade do cargo. 
§ 6o  É vedada a mudança de nível de 
escolaridade do cargo ocupado pelo servidor em 
decorrência do disposto nesta Lei. 
§ 7o  Quando a aposentadoria ou a instituição da 
pensão se der com fundamento no disposto 
nos arts. 3o, 6º  ou 6º-A da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, ou no art. 3o da Emenda Constitucional 
no 47, de 5 de julho de 2005, os efeitos 
decorrentes do enquadramento de que trata o § 
2o serão aplicados aos aposentados e 
pensionistas, considerado o posicionamento em 
que o servidor se encontrava na data da 
aposentadoria ou da instituição da pensão, 
respeitadas as alterações relativas a 
posicionamentos decorrentes de legislação 
específica. 
Art. 48.  As atribuições dos cargos a que se 
refere o art. 47, respeitados os limites da 
formação profissional exigida para o cargo e as 
atribuições privativas de outros cargos, são as 
seguintes: 
I - Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal: atribuições de 
natureza especializada, 
de   nível   intermediário,  de  execução  de  ati
vidade  técnico-operacional de fiscalização 
federal agropecuária, relacionadas à sanidade 
das populações animais, à saúde dos rebanhos 
animais, à idoneidade dos insumos e dos 
serviços utilizados na agropecuária, à 
identidade e à segurança higiênico-sanitária dos 
produtos agropecuários finais destinados aos 
consumidores, em especial as atividades 
técnico-especializadas destinadas à 
fiscalização federal agropecuária, envolvendo a 
orientação e a execução qualificada, relativas à 
inspeção, à fiscalização, ao controle e à 
classificação de produtos de origem animal; 
II - Agente de Atividades Agropecuárias: 
atribuições de natureza especializada, de nível 
intermediário, de execução de atividades 
técnico-operacionais de fiscalização e inspeção 
federal agropecuária, relacionadas à sanidade 
das populações vegetais, à saúde dos rebanhos 

animais, à idoneidade dos insumos e dos 
serviços utilizados na agropecuária, à 
identidade e à segurança higiênico-sanitária dos 
produtos agropecuários finais destinados 
aos consumidores, em especial as atividades 
técnico-especializadas destinadas à 
fiscalização federal agropecuária, envolvendo a 
orientação e a execução qualificada, relativas à 
inspeção, à fiscalização, ao controle e à 
classificação de produtos de origem vegetal; 
III - Técnico de Laboratório: atribuições de nível 
intermediário, de natureza especializada, 
cabendo a execução de atividades técnicas nos 
laboratórios da rede oficial do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
relacionadas à sanidade das populações 
vegetais, à saúde dos rebanhos animais, à 
idoneidade dos insumos e dos serviços 
utilizados na agropecuária, à identidade e à 
segurança higiênico-sanitária dos produtos 
agropecuários finais destinados aos 
consumidores, em especial as atividades de 
natureza laboratorial envolvendo a realização 
de ensaios e análises físico-químicas, 
bioquímicas, químicas, bromatológicas, 
bacteriológicas, bacterioscópicas e 
microbiológicas, em especial as atividades 
técnicas necessárias ao exercício da inspeção, 
da fiscalização, do controle e da classificação de 
produtos de origem animal e vegetal e da 
verificação e preservação da sanidade animal e 
vegetal; 
IV- Auxiliar de Laboratório: desempenho de 
atividades operacionais auxiliares relacionadas 
às rotinas da rede oficial de laboratórios, 
necessárias ao exercício da inspeção, da 
fiscalização e da classificação de produtos de 
origem animal e vegetal e da verificação e 
preservação da sanidade animal e vegetal, 
respeitadas as atribuições privativas de outros 
cargos; 
V- Auxiliar Operacional em Agropecuária: 
desempenho de atividades auxiliares em 
trabalhos agropecuários simples, sob 
supervisão, envolvendo tarefas relacionadas ao 
exercício da inspeção, da fiscalização, da 
classificação e do controle de produtos de 
origem animal e vegetal e da verificação e 
preservação da sanidade animal e vegetal, 
respeitadas as atribuições privativas de outros 
cargos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/Anexo/ANL13324-I-LIII.htm#anexo76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art6a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art6a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art6a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art3
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Parágrafo único.  As atribuições e atividades 
específicas dos cargos do PCTAF serão 
disciplinadas em regulamento 
 
 

Para lembrar:  31/12/2015 

 
Projeto de Lei cria carreira dos Técnicos de 
Fiscalização Federal Agropecuária - TFFAs. 
 

De nota a nota  
 

Técnicos de Fiscalização Federal 
Agropecuária são recebidos por 
Blairo Maggi 
 

 
Diretores e representantes estaduais com Blairo Maggi 

Além de apresentar a Diretoria Executiva da 

ANTEFFA ao ministro interino da Agricultura, os 

representantes levaram a pauta dos Técnicos 

de Fiscalização Federal ao conhecimento da 

gestão de Maggi. 

Na reunião, o deputado Hiran Gonçalves, 

responsável pela agenda - acordada no Estado 

pelo associado Antônio Thomé, tratou com 

Blairo Maggi da situação trabalhista dos 

funcionários do ex-território de Roraima. 

Também participaram da audiência a deputada 

Maria Helena e Luiz Claudio Santos Estrella, 

diretor da Agência de Defesa Agropecuária de 

Roraima- ADERR. 

 

 

 

*** 

Senadora Simone Tebet recebe 
representantes estaduais e direção 
executiva em Brasília 

 
 

O encontro foi agendado no estado de 

Matogrosso do sul pelo presidente da 

Associação dos Técnicos de Fiscalização 

Federal Agropecuária - ATEFFA-MS, Joaquim 

Alves da Costa e contou com a participação do 

tesoureiro da entidade, Rogério Lopes 

Damasceno. Representando a Diretoria 

Executiva da ANTEFFA, participou o Diretor 

Financeiro, Pedro Nunes. 

De acordo com os dirigentes, A Senadora 

Simone Tebet (PMDB/MS) declarou total apoio 

ao PLC 33/2016, que entre outros temas versa 

sobre a Carreira dos TFFA e está tramitando na 

Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

 

*** 
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Direção Nacional e representantes 
estaduais intensificam contatos no 
Senado 

 
Na foto os dirigentes e os representantes com o senador Valdir 
Raupp (PMDB/RO)  

 

Em junho, os dirigentes da ANTEFFA, 

juntamente com representantes estaduais de 

diversos estados, intensificaram os contatos 

com os senadores visando assegurar a 

aprovação do PLC 33/2016 ( 4250/2015). 

*** 

Diretoria Executiva visita gabinete 
do dep. Luís Carlos Heinze 

 

Retorno dos dirigentes aos gabinetes dos parlamentares parceiros da 
categoria 

Membros da Direção Executiva da ANTEFFA, 

juntamente com representantes estaduais da 

ATEFFA/RS, voltaram ao gabinete do deputado 

para cumprimenta-lo pela atuação, junto aos 

demais parlamentares, por ocasião da votação 

do PL 4250/2015 na Câmara no dia 1º de junho. 

Luís Carlos Heinze (PP/RS), parlamentar 

parceiro das causas dos TFFAs há muitos anos, 

teve um papel fundamental para que o PL 

4250/2015, que estabelece a Carreira das 

categorias representadas pela ANTEFFA, fosse 

aprovado pelo Plenário da Câmara do 

Deputados e seguisse para o Senado Federal. 

*** 

TFFA acompanham Audiência Pública 

da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) 

  

Diretores da ATEFFA/MS e da ANTEFFA 

acompanharam no mês de julho a 

Audiência Pública da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e 

tramitação do PLC 33/16 de reajuste 

remuneratório e estruturação da carreira 
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dos Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária. 

*** 

Técnicos de Fiscalização são 

recebidos pelo Presidente do Senado 

Federal, Renan Calheiros 

  

Renan recebeu os representantes e declarou apoio à causa dos TFFA 

Representantes estaduais foram recebidos pelo 

Presidente do Senado Federal, Renan 

Calheiros no dia 06/07. A reunião foi agendada 

pelo ex-Senador Amir Lando (na foto à esquerda 

de Calheiros. À direita, Romildo Alves de 

Rondônia e Giuliano Miyashiro de Mato Grosso 

do Sul). 

Foi demonstrado pelos Técnicos a importância 

do PLC 33/2016 para sociedade. O projeto cria 

a carreira dos TFFA do Ministério da Agricultura 

(MAPA). 

*** 

 

 

Senador Dalírio José Beber recebe 

Técnicos de Fiscalização 

 

 
Gabriel Amorim, presidente da ANTEFFA, o senador Dalírio e Jacir 
Massi (SC) 

O Senador Dalírio recebeu o Presidente da 

ANTEFFA, Gabriel Amorim, e Jacir Massi de 

Santa Catarina no dia 06/07. 

Na época foi solicitado apoio ao PLC 33/2016, 

que trata da estruturação do Plano de Carreira 

dos Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária - TFFA, do Quadro de Pessoal 

Permanente do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - MAPA. O 

parlamentar é Coordenador do Fórum 

Parlamentar Catarinense, e natural 

de Massaranduba (SC).  

Saiu na Mídia: ANTEFFA comemora a 

aprovação da PL Nº 33 de 2016 

 15 de Julho de 2016  

 
Deputado Silas Brasileiro: parceiro perene dos TFFA 
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O Deputado Silas Brasileiro, parabeniza os 

Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária 

e os dirigentes da ANTEFFA, os quais puderam, 

enfim, comemorar a aprovação no Senado 

Federal do projeto PLC Nº 33 de 2016, que cria 

entre outras, medidas de Planos de Carreiras, 

Cargos e Emprego da Categoria. 

 “É muito emocionante ver finalmente o 

desfecho desse processo tão longo e sofrido, no 

qual a categoria se mobilizou de maneira sem 

precedentes em luta histórica pelo tão merecido 

Plano de Carreira”, comemorou Silas. 

ADAPTADO 

FONTE: http://www.silasbrasileiro.com.br/#!Anteffa-

comemora-a-aprovação-da-PL-Nº-33-DE-

2016/cfzt/5786a5180cf28653c962abc0 

ANTEFFA agradece ao Deputado Silas 

Brasileiro 

   

 
O deputado Silas entre o veterano Marcos Martins (MG) segundo 
tesoureiro e o diretor de Relações Institucionais, Eduardo Zani. 

A diretoria da ANTEFFA se reuniu com o 

Deputado Silas Brasileiro (PMDB/MG). Em 

pauta o agradecimento ao deputado pelo apoio 

dados ao longo dos anos na criação da carreira. 

Os diretores exaltaram a importância deste 

parceiro nas conquistas da ANTEFFA e este 

reafirmou seu compromisso e apoio às novas 

solicitações.  

 
Fonte: http://www.servidor.gov.br/ouvidoria/ 

Imagem: Facebook. 

 

Senador Romero Jucá se reúne com 

Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária 

  

  

Gabriel Amorim, presidente - Afrânio Freitas, secretário-geral, 
senador Romero Jucá, José Bezerra da Rocha, vice-presidente e 
Pedro nunes, tesoureiro-geral da ANTEFFA 

No final do mês de julho, o segundo vice-

presidente do Senado, senador Romero Jucá 

(PMDB/RR) recebeu a Direção Nacional da 

ANTEFFA para tratar do PLC 33/2016.  

*** 
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Técnicos de Fiscalização recebem 

ministro interino da Agricultura na 

sede da ANTEFFA 

  

 
Foto: Carlos Silva/MAPA. 

Ministro interino da Agricultura, em exercício, 

Eumar Roberto Novacki, foi recebido na sede da 

Associação Nacional dos Técnicos de 

Fiscalização Federal Agropecuária – ANTEFFA, 

no dia 27 de julho.   A visita do ministro coincidiu 

com a realização da Assembleia Extraordinária 

da entidade, que teve a participação de mais de 

20 representantes estaduais, além de toda a 

diretoria executiva. 

Novacki é o atual Secretário-Executivo do 

MAPA e havia proposto o encontro na sede da 

ANTEFFA, para conhecer mais profundamente 

o trabalho desenvolvido pelos Técnicos de 

Fiscalização Federal.   

A Diretoria Executiva entregou a Novacki ofício 

em que além de apresentar à pauta da entidade, 

solicita, entre outras demandas, que o secretário 

executivo interaja junto à Consultoria Jurídica da 
União-CONJUR/MAPA no sentido de agilizar a 

análise e emissão de parecer sobre a Avaliação 

de Desempenho para a Progressão Funcional 

dos Servidores do MAPA. 

*** 

Finalizada Assembleia extraordinária 

 

 
Washington Cerqueira (BA), Ivalcir Dal Ponte (SC) e Laudelino Ritta 
(RS) compõem a Comissão 
 

Na assembleia realizada em julho foi eleita a 
Comissão responsável em analisar as 
alterações propostas para o Estatuto da 
entidade. Compõe a Comissão: Laudelino 
Duarte Ritta, Washington Farias de Cerqueira e 
Ivalcir Dal Ponte. 

Os diretores executivos da ANTEFFA e os 

representantes estaduais das ATEFFAs se 

reuniram em assembleia na sede da Associação 

em Brasília. (edital de convocação). 

A pauta da assembleia deliberou sobre 

autorização para o Escritório Bordas Advogados 

Associados ingressar com ações Judiciais para 

pagamento do auxílio-transporte 

independentemente da apresentação de 

bilhetes de passagem e do meio de transporte 

utilizado; terço de férias na base de cálculo para 

pagamento do abono de permanência e 

autorização para a Diretoria da ANTEFFA criar, 

quando identificar a necessidade, os 

Departamentos Técnicos e de Inativos da 

ANTEFFA; 

A proposta de reforma do Estatuto da ANTEFFA 

também foi debatida e a Assembleia elegeu a 

Comissão responsável por analisar as 

http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20160627161206_documento.pdf
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mudanças propostas que serão votadas em 

nova Assembleia específica. 

*** 

Coordenador de Desenvolvimento e 

Capacitação da ENAGRO faz palestra 

na ANTEFFA 

   

 
Nunes, coordenador da Escola Nacional de Gestão Agropecuária 

Também no mês de julho, Álvaro Antônio Nunes 

Viana, Coordenador-Geral de Desenvolvimento 

e Capacitação da Escola Nacional de Gestão 

Agropecuária – ENAGRO proferiu palestra na 

sede da ANTEFFA.  “Viana discorreu sobre a 

recém-criada Escola Nacional de Gestão 

Agropecuária - ENAGRO”, o Mapeamento de 

Competências que está em curso no Ministério 

da Agricultura e também sobre a ocupação de 

cargos mediante um processo meritocrático, 

que está em fase de elaboração das normativas 

que regerão o processo. 

*** 

ANTEFFA se reúne com Bordas 

Advogados e decide ingressar com 

duas ações Judiciais 

   

Em agosto, além de ingressar na Justiça para 

assegurar o recebimento da GCEPLAC e para 

que seja revista a cobrança abusiva do reajuste 

do Geap, O Escritório Bordas Advogados, que 

presta consultoria Jurídica à Associação, irá 

produzir análise jurídica da Lei 13.324 – que cria 

a Carreira dos TFFA. 

Com a instituição da Lei 13.324 de 29 de julho 

de 2016, que assegurou de maneira jurídica, 

entre outros benefícios, o recebimento da 

GCEPLAC aos integrantes do PCTAF, tornou-

se viável o ingresso de ação judicial visando 

recebimento retroativo (desde julho 2012). 

Outra ação diz respeito à cobrança abusiva do 

reajuste nas mensalidades do Geap. A medida 

se destina a adequar os valores aos percentuais 

praticados aos planos de saúde do setor. 

Quanto a análise jurídica da Lei 13.324 de 29 de 

julho de 2016, encomendada ao Escritório 

Bordas, (já disponível no site) o objetivo é o de 

conhecer em profundidade o alcance e os 

efeitos da Lei que instituiu a Carreira dos TFFA. 

A reunião entre a Diretoria Executiva e o Dr. 

Francis Bordas foi realizada na sede da 

ANTEFFA, no dia 02 de agosto. 

*** 

http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20160912171824_documento.pdf
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Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária participam do 

lançamento do Plano Agro Mais. 

A solenidade foi realizada no Palácio do 

Planalto, no dia 24 de agosto. Dois associados, 

um do DF e o outro de Santa Catarina, 

representaram a ANTEFFA. Na foto o associado 

do DF, Rodrigo Campos e Jacir Massi (SC) 

 

A expectativa com o Plano, é a de tornar o setor mais produtivo 

O Plano Agro + (mais) contem 69 medidas 

destinadas a modernizar e desburocratizar 

normas e processos do Ministério da 

Agricultura. A expectativa é de que o Plano 

torne o setor mais eficiente e   que as medidas 

sejam implantadas imediatamente. 

O Ministério da Agricultura assegurou que o 

setor privado e o governo devem ter um ganho 

de eficiência estimado em R$ 1 bilhão ao ano. 

Esse valor representa 0,2% do faturamento 

anual do agronegócio brasileiro, calculado em 

cerca de R$ 500 bilhões.  Entenda melhor o 

Plano Agro + na matéria abaixo 

Plano do governo vai reduzir 

burocracia no agronegócio 

MAPA - Medidas anunciadas pelo ministro 
Blairo Maggi nesta quarta (24), no Palácio do 
Planalto, tornarão setor ainda mais eficiente 
Mais eficiência e menos burocracia. Com estes 
objetivos, o ministro Blairo Maggi (Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento) lançou o Plano Agro 
+, na manhã desta quarta-feira (24), durante 
solenidade com o presidente em exercício, 
Michel Temer, no Palácio do Planalto. 
“Queremos um Brasil mais simples para quem 
produz e mais forte para competir”, destacou 
Blairo Maggi, usando o slogan do plano para 
reforçar o propósito do governo federal com 69 
medidas destinadas a modernizar e 
desburocratizar normas e processos do 
Ministério da Agricultura. 
As medidas serão implementadas 
imediatamente. Entre elas, o fim da reinspeção 
em portos e carregamentos vindos de unidades 
com Serviço de Inspeção Federal (SIF). Com a 
eliminação desses entraves, o setor privado e o 
governo devem ter um ganho de eficiência 
estimado em R$ 1 bilhão ao ano. Esse valor 
representa 0,2% do faturamento anual do 
agronegócio brasileiro, calculado em cerca de 
R$ 500 bilhões. 
Para Blairo Maggi, o Agro + vai transferir 
dinheiro da ineficiência para a eficiência, 
trazendo benefícios para a sociedade. O plano, 
acrescentou o ministro, busca justamente 
otimizar os recursos para proporcionar ganhos 
ao setor produtivo, que poderá assim gerar mais 
emprego e renda ao longo da cadeia do 
agronegócio. 
Os principais obstáculos burocráticos existentes 
no Mapa foram identificados por um grupo de 
trabalho criado pela Portaria nº 109, de 2006. Os 
técnicos do ministério analisaram 315 
demandas do setor produtivo e estabeleceram 
69 medidas para implantar nesta primeira fase 
do Agro +. Com isso, o governo atenderá 
reivindicações de 88 entidades representativas 
do agronegócio brasileiro. 
“O plano será ampliado em 60 e em 120 dias, 
quando novas normas e processos deverão ser 
simplificados”, disse o secretário-executivo do 
Mapa, Eumar Novacki. 
Com medidas de curto, médio e longo prazos, o 
Agro + tem dois eixos: Modernização e 
Desburocratização e o Marco Regulatório do 
Plano de Defesa Agropecuária. O foco é a 
redução da burocracia, que hoje interfere na 
execução dos serviços. 
Para tanto, o Mapa acelerou a implementação 
do Manual do Boas Práticas Regulatórias de 
Defesa Agropecuária, priorizou as demandas de 

http://www.agricultura.gov.br/comunicacao/noticias/2016/08/plano-do-governo-vai-reduzir-burocracia-no-agronegocio
http://www.agricultura.gov.br/comunicacao/noticias/2016/08/plano-do-governo-vai-reduzir-burocracia-no-agronegocio
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automação desta área e deu celeridade à 
revisão de normativas da Defesa 
Agropecuária.  Isso está sendo feito por meio de 
portarias e instruções normativas para 
reorganizar e fortalecer a tramitação de normas. 
O Mapa também vai estabelecer cooperação 
com a Confederação da Agricultura e Pecuária 
do Brasil (CNA) para desenvolver ferramentas 
capazes de agilizar a troca de informações entre 
as autoridades sanitárias e os países 
importadores do agronegócio brasileiro. 
Segundo o secretário de Defesa Agropecuária 
do Mapa, Luis Rangel, as medidas, elaboradas 
com apoio do corpo técnico, permitirão a 
racionalização dos recursos financeiros e 
humanos da SDA, oferecendo maior agilidade 
ao setor produtivo. 
Algumas das medidas do Plano Agro + 
• Fim da reinspeção nos portos e carregamentos 
vindos de unidades com SIF 
• Lançamento do sistema de rótulos e produtos 
de origem animal 
• Alteração da temperatura de congelamento da 
carne suína (-18ºC para -12ºC) • Revisão de 
regras de certificação fitossanitárias  
• Aceite de laudos digitais também em espanhol 
e inglês 
 
Mais informações à imprensa: 
Assessoria de comunicação social 
imprensa@agricultura.gov.br 
 

*** 

Técnicos de Fiscalização participam 

de debate sobre legislação sanitária 

na Expointer 

A audiência Pública foi promovida pela 

Comissão de Agricultura do Senado, no dia 02 

de setembro, durante a Expointer, (principal 

feira do agronegócio) em Esteio/RS. Além dos 

Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária, 

representados por Dirigentes da ANTEFFA, 

participaram do evento representantes do 

Ministério da Agricultura; do Ministério 

Público;  CNA e diversas entidades. 

Colocada a complexidade do assunto que 

envolve temas que vão desde o quantitativo de 

pessoal envolvido no processo de inspeção e 

fiscalização dos alimentos consumidos no país 

à estrutura das três esferas de governo, 

(Federal, Estadual e Municipal) esta rodada de 

discussão foi importantíssima e esclarecedora. 

Dirigida pela senadora Ana Amélia Lemos, a 

audiência verticalizou a discussão e expôs a 

necessidade de ampliar o debate, estendendo-

o a mais setores da sociedade a fim de 

mensurar o papel dos agentes envolvidos no 

processo. 

A possibilidade de implantação de uma 

Legislação Sanitária Brasileira Unificada, de 

forma que as medidas de inspeção higiênico-

sanitária e tecnologia aplicadas por diferentes 

serviços de inspeção sejam únicas, assim como 

os objetivos de inspeção, fiscalização, 

inocuidade e qualidade dos produtos, visando 

assim agilizar os processos e abrir novos 

mercados a todos os produtores de alimentos, 

como colocou a senadora Ana Amélia Lemos, 

se mostra cada vez mais necessária, no 

entanto, é imprescindível que se trabalhe 

conjuntamente com todos os setores para que 

haja uma convergência dos interesses e das 

condições dos trabalhadores, dos entes 

federativos e, sobretudo, dos consumidores. 

 

A ANTEFFA foi umas das entidades convidadas para o debate. O vice-
presidente, José Bezerra da Rocha, falou pela instituição 

José Bezerra da Rocha, vice-presidente da 

ANTEFFA, em sua fala ressaltou a importância 

mailto:imprensa@agricultura.gov.br
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da rodada de discussão promovida pela 

comissão de Agricultura do Senado e pontuou a 

necessidade de ampliar o debate. Mais de 100 

pessoas, entre produtores, representantes de 

diversas entidades, políticos, jornalistas e 

servidores participaram do evento. 

Comissão responsável pela análise 

das alterações do Estatuto se reúne 

no Rio Grande do Sul 

A comissão responsável pela análise das 

alterações propostas ao Estatuto da ANTEFFA se 

reuniu no início de setembro, na capital gaúcha. 

Ivalcir Dal ponte, Laudelino Duarte Ritta 

e Washington Farias de Cerqueira, após 

aprofundada análise e discussão produziram e 

apresentaram o parecer da Comissão ao 

presidente da ANTEFFA, Gabriel Amorim, que 

igualmente cumpria agenda no Rio Grande do Sul. 

A Comissão se reuniu em espaço gentilmente 

cedido pelo presidente do Sindagri, sr. Venceslau 

Antônio Martins. Sr. Venceslau, que é TFFA, 

também participou da Assembleia Geral 

Extraordinária da ATEFFA/RS realizada no 

período. 

Na foto, da esquerda para a direita: Juvenal Tadeu 

Del Valle Pinto, Luiz Felipe Boton, José Bezerra 

da Rocha, Washington Farias de Cerqueira, 

Afrânio Freitas, Ivalcir Dal Ponte e o presidente, 

Gabriel Amorim, na sede do Sindagri em Porto 

Alegre/RS. 

 

 

*** 

Ministro recebe Técnicos de 

Fiscalização Federal Agropecuária 

 
O ministro interino da Agricultura, Eumar Novacki, em uma das 
agendas com os TFFA 

O ministro interino do Ministério da Agricultura, 

Eumar Roberto Novacki, recebeu a diretoria 

executiva da ANTEFFA em audiência no dia 06 

de setembro. 

Os dirigentes relataram à Novacki a satisfação 

com que a categoria dos Técnicos de 

Fiscalização Federal Agropecuária – TFFA 

recebeu a publicação de Lei 13.324, de 29 de 

julho de 2016, que em seu Capítulo XXVIII, cria 

o Plano de Carreira dos Cargos de Atividades 

Técnicas e Auxiliares da Fiscalização Federal 

Agropecuária – PCTF e institui no artigo 48 as 

atribuições dos cargos. 

“Esta Lei, sem dúvida, é um instrumento à 

disposição do MAPA para melhor atendimento 

ao setor produtivo e à sociedade brasileira que 

exigem um serviço público de melhor qualidade 

e com a agilidade que dão a tônica do 

agronegócio brasileiro”, reafirmou a Direção da 

ANTEFFA, que contextualizou o ministro da 

necessidade de uma imediata ação interna junto 

às Secretarias, Departamentos e Coordenações 

no sentido de fazer valer as conquistas que a 

instituição e a sociedade obtiveram garantindo a 

aplicabilidade do disposto no Artigo 48 da 

referida Lei, que define as atribuições dos 

integrantes do PCTAF. 

O secretário executivo do MAPA prontamente 

aceitou a pauta e solicitou ao departamento 

jurídico do MAPA que se inteire do assunto e 
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aponte a solução para a demanda: “O interesse 

é, sobretudo, do próprio Ministério da Agricultura 

de melhorar o serviço prestado à sociedade”, 

afirmou. 

Provocado pela ANTEFFA, Novacki sinalizou 

para a nomeação de representante dos 

Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária 

nos Grupos de Trabalho que estudam propostas 

de atualização das normas internas com o 

intuito de corrigir os conflitos existentes entre 

estas normas e a Legislação que trata das 

atribuições dos servidores integrantes do 

PCTAF. 

*** 

Técnicos de Fiscalização Agropecuária 

discutiram sobre portaria normativa 05 com 

CGAP/MAPA 

  

  

A ANTEFFA solicitou parecer jurídico sobre a Portaria para esclarecer 
os associados e recorrer nos casos possíveis de reversão 

Representados pela Direção Nacional da 

ANTEFFA os Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária debateram no dia 13 de setembro, 

sobre Portaria Normativa 5, de 31 de agosto de 

2016 com a CGAP/MAPA. 

Os dirigentes foram recebidos pelo 

coordenador-geral da Coordenação-Geral de 

Administração de Pessoas-CGAP/DGI, Jorge 

Catarino de Morais Ribeiro e pela Coordenação 

de Legislação e Acompanhamento Processual - 

COLEP/CGAP, com a presença da 

coordenadora - Miranda Drummond de Ávila 

Lemos e suas respectivas equipes. Os diretores 

solicitaram, também, a relação dos associados 

da ANTEFFA que podem ser atingidos pela 

Portaria. Veja abaixo (ou aqui) o parecer 

solicitado pela Associação com o entendimento 

da consultoria jurídica da ANTEFFA: 

  

Anistiados do Governo Collor: Alcance da 

Portaria Normativa Nº 5, de 31 de Agosto de 

2016. 

Escritório Bordas Advogados - No dia 31 de 

agosto de 2016 foi publicada a Portaria 

Normativa nº 05 do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, determinando a 

retificação dos atos de transposição dos 

anistiados do governo Collor para o RJU, bem 

como ordenando que fossem recolocados no 

regime jurídico anterior (celetista). 

É importante registrar que o fundamento 

jurídico*  ( * Acórdão n. 303/2015, do TCU e 

Parecer da Advocacia da União n. 

01/2007)  apontado na Portaria Normativa em 

comento versa sobre os anistiados que, na 

época da demissão, trabalhavam em empresas 

públicas. Quando retornaram à Administração, 

por conta da concessão da anistia, tais 

trabalhadores passaram a exercer suas 

atividades na Administração Direta, assim como 

a ter vínculo estatutário (RJU). É a denominada 

absorção transversal. Entendemos, assim, que 

a Portaria se destina à correção desta situação 

específica. 

Situação bem diferente é aquela em que os 

anistiados, na época da demissão, estavam 

trabalhando na Administração Direta (como é o 

caso da maioria dos servidores do MAPA) e, 

quando concedida a anistia, retomaram suas 

atividades na própria Administração Direta. 

Neste caso, entendemos que a transposição 

para o regime estatutário (RJU) é legítima e 

constitucional, não se aplicando a determinação 

contida na Portaria nº 05/2016. 

A direção da ANTEFFA e a assessoria jurídica 

já estão estudando o cabimento de medida 

judicial coletiva em favor dos atingidos, estando, 

http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20160913181905_documento.pdf
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desde já, à disposição para esclarecer dúvidas 

e elaborar defesa administrativa caso os 

servidores sejam notificados. Assim, sugerimos 

que os servidores fiquem atentos às 

correspondências enviadas pelo MAPA e, em 

sendo notificados, entrem em contato com a 

assessoria jurídica para que sejam repassadas 

as orientações necessárias. 

A assessoria jurídica dispõe de atendimento por 

telefone aos filiados às segundas-feiras, das 

10h às 12h. O contato também poderá ser feito 

por e-mail. (Escritório Bordas Advogados, Praça 

da Alfândega, nº 12/10º andar – telefone 

32289997 – e-mail bordas@bordas.adv.br). 

Direção Nacional participa de evento 

político em Goiânia 

  

 
Direção Nacional, Direção da ATEFFA/GO e associados com 
candidato em evento político 

A Direção Nacional da ANTEFFA juntamente 

com a Direção da ATEFFA/GO esteve reunida 

em Goiânia/GO para prestar apoio político ao 

candidato a vereador pelo PTB, Carlinhos 

Kozlowski, que conta com o apoio do deputado 

federal Jovair Arantes (PTB/GO). O encontro 

aconteceu no Comitê da rua 18-A, no setor 

Aeroporto na capital goiana. 

*** 

 

Retomado trabalho para criação do 

Sindicato dos TFFA 

   

 

A criação do sindicato da categoria está sendo discutida em diversas 
instâncias 

A Direção Nacional da ANTEFFA se reuniu com 

representantes do Ministério do Trabalho nessa 

terça, 20 de setembro. Os dirigentes foram 

recebidos pelo secretário de Políticas Públicas 

de Emprego, Leonardo Arantes e pelo 

coordenador-geral de Registro Sindical, 

Leonardo Dias. 

 

Desde dezembro de 2010, quando foi nomeada 
a Comissão para Formação do Sindicato das 
categorias representadas pela ANTEFFA, os 
dirigentes da Associação vêm aprimorando a 
minuta do estatuto do futuro sindicato, que foi 
apresentada como trabalho final da Comissão, 
composta por Jacir Massi-SC; José Bezerra da 
Rocha-BA; José Rezende Mendonça-BA e 
Miguel Lopes da Rocha-DF (foto ao lado) . A 
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comissão concluiu os trabalhos em 2011 e junto 
com a minuta do estatuto, formulou parecer final 
sobre a criação do sindicato. 
Ficou decidido, então, que tão logo fosse 
aprovada a Carreira dos TFFA o trabalho seria 
retomado imediatamente e nesta reunião com o 
Ministério do Trabalho foi feito novo 
levantamento da ordenação jurídica atualizada 
e coletadas informações para a materialização 
deste anseio da categoria. 
Os dirigentes finalizaram a reunião bastante 
otimistas e motivados e a expectativa é de que 
ainda neste mandato da Diretoria Executiva os 
trabalhos sejam concluídos e a categoria dos 
TFFA tenham seu sindicato. 
A transformação da Associação numa entidade 
sindical amplia as possibilidades de negociação 
junto ao Governo Federal e demais poderes da 
União, além de aumentar a representatividade 
da entidade. 

 

*** 

 

Nosso Associado é a Notícia 

TFFA preside a Comissão Especial de 

Recurso do PROAGRO 

 A Portaria nº 137, (abaixo) de 19/07/2016, 

assinada pelo Ministro Blairo 

Maggi, designou o TFFA ERNI CRISTIANO 

GERMENDORFF para a função de 

representante do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, na 5ª Turma de 

Julgamento Regional da Comissão Especial de 

Recursos - CER, do Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuária - PROAGRO, sediada 

em Curitiba – PR. 
Erni, que é Agente de Inspeção Sanitária e 

Industrial de Produtos de Origem Animal – 

AISIPOA e ingressou no MAPA no concurso 

realizado em 2012. É mais um Técnico de 

Fiscalização Federal Agropecuária – TFFA, 

ocupando espaços pela competência, presidirá 

a Comissão. 

PORTARIA No 137, DE 19 DE JULHO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição, tendo em vista 

o disposto no § 1o do art. 2o do Decreto no 

5.502, de 29 de julho de 2005, combinado com 

os arts. 2o e 9o do Anexo da Portaria no 18, de 

6 de janeiro de 2006, e o que consta do 

Processo SEI no 21000.032858/2016-89, 

resolve: 

Art. 1o Designar ERNI CRISTIANO 

GERMENDORFF para a função de 

representante do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, na 5ª Turma de 

Julgamento Regional da Comissão Especial de 

Recursos - CER, do Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuária - PROAGRO, sediada 

em Curitiba - PR. 

Parágrafo único. A turma de Julgamento 

Regional de que trata o caput será presidida 

pelo senhor Erni Cristiano Germendorff. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. Art. 3 o Fica revogada a Portaria 

no 138, de 3 julho de 2015. 

Blairo Maggi 
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*** 

  

Aqueles que cuidam com tanta atenção da 
saúde alimentar da sociedade também 
merecem, além do reconhecimento do seu 
trabalho, cuidados especiais. 
Pensando nisto, a ANTEFFA propõe aos 
associados mais uma parceira. E sua 
contribuição vai fazer toda a diferença! 
Trata-se da série “Técnico Saudável”, que visa 

abordar temas do dia a dia relativos às 

principais causas de adoecimento dos 

servidores e seus familiares. 

Viva Bem! Série: Técnico Saudável –  
 

 

A depressão é um distúrbio afetivo que 
acompanha a humanidade ao longo de sua 
história. No sentido patológico, há presença de 
tristeza, pessimismo, baixa autoestima, que 
aparecem com frequência e podem combinar-se 
entre si. É imprescindível o acompanhamento 
médico tanto para o diagnóstico quanto para o 
tratamento adequado. 

Sintomas. 

• humor depressivo ou irritabilidade, ansiedade 
e angústia; 
• desânimo, cansaço fácil, necessidade de 
maior esforço para fazer as coisas; 
• diminuição ou incapacidade de sentir alegria e 
prazer em atividades anteriormente 
consideradas agradáveis; 
• desinteresse, falta de motivação e apatia; 
• falta de vontade e indecisão; 
• sentimentos de medo, insegurança, 
desesperança, desespero, desamparo e vazio; 
• pessimismo, idéias freqüentes e 
desproporcionais de culpa, baixa auto-estima, 
sensação de falta de sentido na vida, inutilidade, 
ruína, fracasso, doença ou morte. A pessoa 
pode desejar morrer, planejar uma forma de 
morrer ou tentar suicídio; 
• interpretação distorcida e negativa da 
realidade: tudo é visto sob a ótica depressiva, 
um tom “cinzento” para si, os outros e seu 
mundo; 
• dificuldade de concentração, raciocínio mais 
lento e esquecimento; 
• diminuição do desempenho sexual (pode até 
manter atividade sexual, mas sem a conotação 
prazerosa habitual) e da libido; 
• perda ou aumento do apetite e do peso; 
• insônia (dificuldade de conciliar o sono, 
múltiplos despertares ou sensação de sono 
muito superficial), despertar matinal precoce 
(geralmente duas horas antes do horário 
habitual) ou, menos frequentemente, aumento 
do sono (dorme demais e mesmo assim fica 
com sono a maior parte do tempo); 
• dores e outros sintomas físicos não justificados 
por problemas médicos, como dores de barriga, 
má digestão, azia, diarreia, constipação, 
flatulência, tensão na nuca e nos ombros, dor de 
cabeça ou no corpo, sensação de corpo pesado 
ou de pressão no peito, entre outros 

Causas.  

A depressão é uma doença. Há uma série de 
evidências que mostram alterações químicas no 
cérebro do indivíduo deprimido, principalmente 
com relação aos neurotransmissores 
(serotonina, noradrenalina e, em menor 
proporção, dopamina), substâncias que 
transmitem impulsos nervosos entre as células. 
Outros processos que ocorrem dentro das 
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células nervosas também estão envolvidos. Ao 
contrário do que normalmente se pensa, os 
fatores psicológicos e sociais muitas vezes são 
conseqüência e não causa da depressão. Vale 
ressaltar que o estresse pode precipitar a 
depressão em pessoas com predisposição, que 
provavelmente é genética. A prevalência 
(número de casos numa população) da 
depressão é estimada em 19%, o que significa 
que aproximadamente uma em cada cinco 
pessoas no mundo apresentam o problema em 
algum momento da vida. 

Riscos e consequências da depressão. 
Podem ser apontados alguns mais importantes:  
• Perda do emprego; 
• Problemas no relacionamento conjugal e 
familiar;  
• Risco de adquirir doenças cardíacas;  
• Suicídio. 

Tratamento. 

O tratamento da depressão é essencialmente 
medicamentoso. Existem mais de 30 
antidepressivos disponíveis. Ao contrário do que 
alguns temem, essas medicações não são como 
drogas, que deixam a pessoa eufórica e 
provocam vício. A terapia é simples e, de modo 
geral, não incapacita ou entorpece o paciente. 
Alguns pacientes precisam de tratamento de 
manutenção ou preventivo, que pode levar anos 
ou a vida inteira, para evitar o aparecimento de 
novos episódios. A psicoterapia ajuda o 
paciente, mas não previne novos episódios, 
nem cura a depressão. A técnica auxilia na 
reestruturação psicológica do indivíduo, além de 
aumentar sua compreensão sobre o processo 
de depressão e na resolução de conflitos, o que 
diminui o impacto provocado pelo estresse.  

A importância da família no tratamento. 
Na verdade, a família é atingida como um todo 
quando um de seus membros apresenta 
depressão. E não é raro que surjam dificuldades 
entre a pessoa deprimida e o seu cônjuge, seus 
filhos e seus próprios pais. 
O surgimento de pensamentos negativos, a 
tristeza e a falta de esperança podem, inclusive, 
retardar o tratamento. Nesse sentido, a família 
pode incentivar a pessoa, acompanhá-la nas 

consultas e conscientizá-la de que os resultados 
podem demorar algum tempo, mas que serão 
positivos.  
A família deve saber que a depressão não surge 
por culpa da pessoa e que observar os 
sintomas, discutir as emoções e as dificuldades 
do deprimido pode ajudar muito no tratamento. 
A evolução e a recuperação do indivíduo 
deprimido dependem muito do apoio e 
compreensão de seus familiares. 
Fonte: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/76depress
ao.html 

http://www.abrata.org.br/new/oqueE/depressao.
aspx 

www.drjorgenetto.com (imagem) 

*** 
 

Comunicado nº 03/2016- Hospedagem 
CONTEFFA 

29 de Junho de 2016 

A Diretoria da ANTEFFA – Associação Nacional 

dos Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária e a Comissão Coordenadora do VII 

Congresso Nacional dos Técnicos de Fiscalização 

Federal Agropecuária – VII CONTEFFA comunica 

a seus associados que, para a realização VII 

CONTEFFA a ser realizado nos dias 07 a 11 de 

novembro de 2016 nas dependências do Di Roma 

Thermas Hotel foi celebrado um contrato entre as 

partes (ANTEFFA e Di Roma) que condiciona o 

acesso às dependências do Centro de 

Convenções à hospedagem no hotel, portanto, 

não será permitida, de hipótese alguma, a 

participação de associados no VII CONTEFFA 

que não estejam hospedados Di Roma Thermas 

Hotel.  

 Diretoria e Comissão Coordenadora do VII 

CONTEFFA 

Saiba mais em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/76depressao.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/76depressao.html
http://www.abrata.org.br/new/oqueE/depressao.aspx
http://www.abrata.org.br/new/oqueE/depressao.aspx
https://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiEmZK3z_PNAhUCIJAKHXY7B9EQjB0IBg&url=http%3A%2F%2Fwww.drjorgenetto.com%2Fquais-sao-os-sintomas-de-depressao-e-trastorno-bipolar-%2F&bvm=bv.127178174,bs.2,d.Y2I&psig=AFQjCNGVO4WI2WOq1-U9fmiBqHhfqMY5gw&ust=1468608563918811
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http://www.anteffa.org.br/conteffa/2016/ 

Das antigas... 

 

Membros da Comissão Pró-Carreira em 2001 
com parlamentares da Comissão de Agricultura 
e Política Rural da Câmara, em audiência com o 
ministro Pratini de Moraes  

Reconhecem algum dos colegas nessa foto? 
Contribuição do colega Paulo Afonso dos 
Santos (MG). 
Contribua com a gente! 
Envie fotos para apresentarmos aqui e em 
nossa página do Facebook. 
 

*** 
 

 

Diretoria Executiva: 

 

GESTÃO 2015-2018 

Gabriel Álvaro de Amorim - Presidente 

José Bezerra da Rocha - Vice-Presidente  

Paulo Cezar Menezes Freire - Primeiro vice-

presidente 

Afrânio Jorge de Andrade Freitas - Secretário-

Geral 

Alberto Maurente Vargas - Primeiro Secretário 

Luiz Fernando Nogueira - Segundo Secretário 

Pedro Nunes de Oliveira - Tesoureiro-geral  

Paulo Afonso Pereira Lima - Primeiro –

Tesoureiro 

Marcos Martins de Oliveira - Segundo 

Tesoureiro 

 

Diretores de Departamentos 

Departamento de Comunicação:  

Amanda Suret 

Departamento Jurídico:  

Edson Assunção  

Departamento de Relações Institucionais:  

Eduardo de Podesta Zani 

 

Conselho Fiscal 

Titulares 

Antônio Lima Curitiba/PR 

Amélia Maria Bujacher Carvalho Filha 

Uberlândia/MG 

Carlos Antônio de Cezar Recife/PE 

David Alves de Araújo Fortaleza/CE 

Edson Gonçalves Florianópolis/SC 

 

Suplentes: 

Sérgio Felipe V. Amaral Curitiba/PR 

Armênio Pereira Itabuna/BA 

Marcos Antônio do Carmo Ponta Grossa/PR 
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